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Indica ao Governador do Estado a
estadualização da Linha 630 trecho localizado
entre os Distritos de Tarilândia e Jaruaru no
município de Jaru.
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O Parlamentar gue abaixo subscreve, indica na fora regimental ouvido o douto
Plenário, seja a pÇ'sente fud~ção encanHnhada ao Excelentfssimo Senhor Governador, Dr.
CONFÚCIO MONRA, solicitando a estadualizaçãe da Linha 630.1trecho localizado entre os
Distritos de Tarilândia e Jaruaru no município de Jaru. '
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Por "CC

S:-1!st;nh:rntEilson Martins
Líder do Governo

JUSTIFICATIV A

Nobres Parlamentares,

Apresentamos esta proposição solicitando a estadualização da Linha 630 trecho
localizado entre os Distritos de Tarilândia e Jaruaru no município de Jaru por entender a urgente
necessidade de melhor acessibilidade e interação entre os distritos.

A sua estadualização e conseqüente conservação pelo Governo do Estado,
permitirá maior facilidade de acesso aos municípios vizinhos e às comunidades rurais constituídas
por centenas de famílias que produzem tanto hortifrutigranjeiros como na área agrosilvopastoril,
que trabalham promovendo o desenvolvimento daquela região, estabelecendo também maior
ligação com a economia do Estado, bem como proporcionará vida social de milhares de famílias
que se beneficiarão com a sua interligação.
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Assim, representará grande importância para o desenvolvimento sócio-econômico
que em nosso estado está dividido em micro regiões, pequenas cidades, povoados, distrito e
comunidades rurais que se interligam por meio das estradas vicinais, e a estadualização das mesmas
representam o avanço do Estado de Rondônia na con~olid~Ç~o do seu progresso sócio-econômico~

Ante ao exposto, a radecemos Q~D1QJ.:l9s Nobres Deputados quanto a aprovaçao

desta pro ição. I I~
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